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ANEXO V 

Declaração do proponente jurídico, firmada por todos os membros da 

diretoria, de que não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, conforme 

estabelecido na Emenda nº 35 à Lei Orgânica do Município de São Paulo 

 
A que se refere o artigo 3º do Decreto Municipal nº 53177/2012, conforme disposição de seu artigo 7º 

 
 

1. Identificação do interessado: 
 
 

Nome: Ana Maria Souto de Oliveira | RG nº 8.354.908.0 | CPF nº 025.043.508-05. 

Cargo/Função: Presidenta 

Entidade: Cooperativa Paulista de Teatro | CNPJ: 51.561.819/0001-69 

Telefone:(11) 2117-4700 | e-mail: presidente@cooperativadeteatro.com.br 

 
2. Declaração: 

 
DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 1º do Decreto nº 53.177, de 04 de 

junho de 2012, que estabelece condições impeditivas de celebração ou prorrogação de convênios, 

termos de parceria, contratos de gestão ou instrumentos congêneres nas hipóteses de inelegibilidade, 

conforme estabelecido na Emenda nº 35 à Lei Orgânica do Município de São Paulo, e que: 

(X) NÃO INCORRO em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) TENHO DÚVIDAS se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s) 

  do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações 

complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade. 

 
DECLARO ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, de 29 de 

agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (falsidade ideológica), que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

 
 
 

São Paulo,  de  de 2025. 
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